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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA AO 
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 01/2022

Senhor Presidente da Comissão de Constituição, Redação e Bem Estar Social:

O Vereador Flávio Habitzreiter, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante V.Ex.a., apresentar EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA ao Projeto de Lei Legislativa nº 10/2022, de sua própria autoria, que se encontra na Comissão de Constituição, Redação e Bem Estar Social.
A iniciativa busca adequar a redação do art. 1º e suprimir integralmente a redação do §1° e renumeração do §2° para Parágrafo Único, corrigindo a numeração do dispositivo , nos seguintes termos:

“Art. 1º Fica criado o Programa ‘’ Adote uma Praça’’ no qual o Município poderá estabelecer parcerias com empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas interessadas em promover urbanização, manutenção e conservação de praças, canteiros centrais, rotatórias, parques infantis, áreas de ginástica e lazer no município de Três Passos/RS procedendo reformas e melhorias necessárias para o melhor uso de seus frequentadores.

 Parágrafo único: Será permitida a veiculação de publicidade na praça ou espaço público por parte da empresa adotante e a divulgação da parceria na imprensa e em informes publicitários envolvendo a área objeto do ajuste, conforme critérios a serem estabelecidos pelo órgão público competente.’’

O conteúdo dos demais artigos permanece inalterado.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Senhores Vereadores
	A presente emenda modificativa e supressiva apresentada tem por objetivo atender orientação técnica no sentido de adequar o projeto ao determinado pela CF e Estadual, e não interferir nas competências exclusivas do Executivo municipal, necessário que o projeto sofra alterações, no artigo 1º do PL, sugere-se a supressão do §1º, renumeração do §2º para parágrafo único, e que seja incluído a possiblidade do Executivo Municipal estabelecer parcerias público-privadas.
	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, o vereador que esta subscreve solicita a costumeira atenção de seus nobres Pares, no sentido da aprovação, nesta Comissão e, posteriormente, no Plenário, da presente emenda.

Três Passos, 18 de Agosto de 2022

Flavio Habitzreiter
Vereador da Bancada do PTB
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